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1. OBJETIVO(S) 

 

Eliminar as bactérias patogênicas presentes no LHOC. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

LHOC: Leite humano ordenhado cru. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

Consiste em um tratamento térmico aplicável ao LHOC, que adota como referência a 
inativação de microrganismos mais termorresistentes. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Farmacêutico (a), nutricionista, auxiliar de laboratório e auxiliar de enfermagem com 
capacitação realizada pela rede de Banco de Leite Humano. 

 

5. MATERIAL 

 

Paramentação (touca, máscara, luvas, óculos e jaleco), banho-maria, banho de 
gelo/resfriador. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, luvas, óculos, jaleco e 
sem acessórios). 

b. O profissional deve regular o banho-maria à temperatura de operação (suficiente 
para atingir 62,5°C no ponto frio) e esperar que o mesmo se estabilize.  

c. Carregar o banho-maria com os frascos contendo o LHOC a ser pasteurizado. 
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d. Utilizar sempre embalagens padronizadas. 

e. O nível de LHOC no interior da embalagem deve ficar abaixo do nível da água do 
banho-maria. 

f. Em função do desprendimento de ar dissolvido no LHOC durante o processo de 
aquecimento, recomenda-se que o rosqueamento das tampas esteja com folga de ¼ 
de volta (embalagem semifechada). 

g. A partir do momento em que a temperatura do LHOC atingir a marca de 62,5 °C 
(tempo de pré-aquecimento) iniciar a marcação do tempo de letalidade térmica (30 
minutos). 

h. O tempo de processamento dependerá do tipo, do volume e do número de frascos 
utilizados durante a pasteurização. 

i. Agitar manualmente cada frasco de cinco em cinco minutos, caso o banho-maria não 
disponha de agitador automático, sem retirá-lo do banho-maria. 

j. Transcorridos os 30 minutos relativos à letalidade térmica, promover o resfriamento 
dos frascos até que o leite humano atinja uma temperatura igual ou inferior a 5°C 
realizando a imersão dos recipientes no resfriador automático.  

 

6.1. Fluxograma do processo 
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